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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2025 - GHF.
INSTITUI O PROGRAMA "CRECHE DA MELHOR IDADE" NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º - Fica instituído o Programa "Creche da Melhor Idade" no Município de Sete Lagoas, com o objetivo de oferecer atendimento diurno a pessoas idosas, proporcionando-lhes atividades socioeducativas, culturais, recreativas e de saúde, visando à melhoria da qualidade de vida e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
Art. 2º - As "Creches da Melhor Idade" serão espaços destinados ao acolhimento de idosos durante o dia, oferecendo, entre outros, os seguintes serviços:
I. atendimento multiprofissional, incluindo profissionais de saúde, nutrição, educação física e assistência social;

II. atividades físicas e lúdicas, como dança, artesanato, música e jogos, visando à manutenção da mobilidade funcional e do equilíbrio;

III. programas de estimulação cognitiva e memória;

IV. acompanhamento nutricional, com fornecimento de refeições balanceadas;

V. orientação e apoio psicossocial;

VI. atividades de integração intergeracional, promovendo o convívio entre diferentes faixas etárias;

VII. transporte adaptado para facilitar o acesso dos idosos às unidades, quando necessário.
Art. 3º - O público-alvo do programa são pessoas idosas residentes no Município de Sete Lagoas que necessitem de acompanhamento durante o período diurno, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social ou com limitações que dificultem a permanência sozinhas em casa.
Art. 4º - A gestão das "Creches da Melhor Idade" será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, podendo firmar convênios com organizações da sociedade civil para a execução das atividades previstas neste projeto.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 12 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA: 

O envelhecimento populacional é uma realidade crescente no Brasil e, em especial, no Município de Sete Lagoas. Com o aumento da expectativa de vida, torna-se imperativo o desenvolvimento de políticas públicas que atendam às necessidades específicas da população idosa, garantindo-lhes dignidade, bem-estar e inclusão social.

A criação do Programa "Creche da Melhor Idade" visa suprir uma lacuna significativa no atendimento aos idosos que, durante o dia, permanecem sozinhos em suas residências, muitas vezes sem a devida assistência, o que pode acarretar riscos à saúde e à integridade física. Além disso, muitos familiares enfrentam dificuldades para conciliar a rotina de trabalho com os cuidados necessários aos seus entes idosos, gerando preocupações constantes e, em alguns casos, afastamento do mercado de trabalho.

Experiências anteriores demonstram que a participação em centros de convivência proporciona benefícios significativos aos idosos, como melhoria no equilíbrio, na mobilidade funcional e na qualidade de vida, quando comparados àqueles que não frequentam esses espaços.

A implementação das "Creches da Melhor Idade" proporcionará um ambiente seguro e estimulante, onde os idosos poderão participar de atividades que promovam a saúde física e mental, além de favorecer a socialização e o fortalecimento dos vínculos comunitários. Ademais, o programa contribuirá para a tranquilidade das famílias, que terão a segurança de que seus entes queridos estão sendo bem cuidados durante o período em que necessitam se ausentar para cumprir suas atividades laborais.
Diante das exposições, peço aprovação dos nobres pares para aprovação da presente proposição em sessão plenária.
Sete Lagoas, 12 de fevereiro de 2025.
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